
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.499, DE 1996

(Do Sr. Edson Ezequiel)

Dá nova r.:-da'.;ã.:. :3.(j i nc i sc XI,:;; às al Irie a s "e" e "0." do Lnc i
50 XIV de. artigo 40 da Lai nQ 8.666, da 21 da junho de 1991
que "re gu Lame n t a .:' a r ti go 37. inciso XXI. da Constituição
fedêral, institui normas para lieitaç~es ~ contratGS d~

Adrn í n i s t ra ç ào rGtli,:-:t .:;; dá out ras p ro vi dêric i a s ': .

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.161. DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10. Ü inciso XI e as alíneas "c" e "d" do inciso XIV do art. 40 da Lei

n° S.666, de 21 de junho dê 1993, alterada pela Lei I{' 8.383, de OS de junho de 1994, passam a

ter a seguinte redação:

"Art. 40 .

XI - critério de reajuste que deverá retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices especlficos ou setoriais, observada a legislação

específica, dê forma a manter o equilfbrio econômico-financeiro do contrato.

XIV - .

c) compensação financeira e penalização por eventual atraso de

pagamento, que deverá estar previsto no edital.

d) descoruo por eventual antecipação de pagamento, que deverá estar

previsto no edital."



Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de" sua publicação.

Art. 3° . Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos com o presente projeto, adequar as disposições legais

mencionadas à poiitica de ectabilização e desindexação da economia.

A Medida Provisória n" 1.053, de 30.06.95, que' "dispõe sobre medidas

complementares do Plane Real ...", estabelec..,:. no ~ l" do art. 1°: "É' 11/1/0 de p/2JlÜ .lireito

qualquer estipulacão J:: reajuste ou corre-tão monetária :./.::: periodicidade inferior J 1 (um)

ano".

Nestas condições não pode a lei exigir que o edital contenha

obrigatoriamente disposição que contrarie norma vigente, tomando-sé, pois letra morta no texto

legal.

A redação proposta mantém apenas compensação financeira, penalidade

por atraso de pagamento c desconto por eventual antecipação.

Sala das Sessões, em-=Jte r~ de 1996.

~
Deputado EDSON EZEQUIEL

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATIVOS-CeDI "

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
(Com as alterações introduzidas pela Lei n. o} 8.883, de OSde junho de 199.J- DOU09':06/94)

Regulamenta o art. 37, inciso )();], da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outrasprovidênciçsu:

.o PRESIDENTE DAREPÚBLICA.. . ~ ~.... ' : .'-.. \ .<. -,

Façosaber queo Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:": -;~:' '.
.•......••••.•••.... --.- __ -..-.. -_ -....•..••.......•.. - .
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CAPITULO II
Da Licitação

........ _--_ .. -.-------------- _------_.----- •.••••...•.....•... _--- ----- _- -

SEÇÃO IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 40.O edital conterá nopreâmbulo o número deordem emsérie anual, o nome da
repartição interessada e de seusetor, a modalidade, o regime deexecução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida poresta Lei, o local, diae horapara recebi­
mento dadocumentação eproposta, bem como parainício daabertura dosenvelopes
e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais,
desde a data prevista para a apresentação da proposta 011 do orça­
mento a que esta proposta se referir, até a data do adimplemento de
cada parcela;

xn (VETADO);

xm limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de
obrasou serviços queserão obrigatoriamente previstosemseparado das
demais parcelas, etapasou tarefas;

XIV condição depagamento, prevendo:
...... _.-.---------_._---------------------._- _---- _- -_..- ---.

c) critério de atualizaçãofinanceira dos valores a serem pagos, des­
de a data final do período de adimplemento de cada parcela até a
data do efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

......._------.-_._-------.--_._---._----------_._-._-- ... _._--_._--_._-----------.-._.
_ - _._--- _ - - _.....•..•.•.•.•.•.....-..•............. -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.053 , DE 30 DE JUNHO DE 1995.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá outras providências.



o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo an, 62 da
Constituiçfto, adota oseguíme Medida Provisória. com força de lei:

Art. l° A1;estipulações de pagamento de obrigações precuni4rias exeqürveís no terrítõrio
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valornominal. .

Parágrafo ónico. Sãovedadas, sob penade nulidade, quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
disposto nos arts. 2°e 3°do Decreto-lei n° 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6°da
Lei n° 8.880, de 27 de maiode 1994;

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vínculadas & unidade monetária de
conta de qualquernatureza;

c) correção monetária ou de reajuste por lndices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custosde produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 'r É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preçosgerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custosde produção ou dos insumos utilizados nos
contratos de prazode duração igual ou superiora um ano.

I 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferiora um ano.

§ 2° Em caso de revisão contratual, o termoinicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de novarevisão, será a data em que a anteriorrevísão tiverocorrido.

§ 3° Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995,
510 nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste. produzam
efeitos financeiros equivalentes aosde reajuste de periodicidade inferior a anual.

Art. 3° Os contratos em que seja parte õrgão ou entidade da Admínístração Püblíca
,: direta e indireta serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta

Medida Provisória. na forma de regulamentação a ser baixada peloPoderExecutivo.

Art. 4° Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° do an. 27 da
Lei n° 9.069, de 1995. inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.

.~ -.- ~ _ - - _ _----.~ ..- - -.. - - _- ~.~-_ __ ._ --._~

.•...........•.•...................... -- -.. -_ - _............•.•...•• ~ _ __ .

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.277, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, DO uso da atribuição que lhe confereo art. 62 da
Censtituição, adota a seguinteMedidaProvisória, com força de lei:



Art. 1° As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deveria ser feitasemREAL, peloseu valor nominal.

Parágrafoúnico. Slo vedadas. sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
~osto nos arts. 2° e)O do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da
Lei nO 8.880. de 27 de maiode 1994; ,

b) reajuste ou correção monetária expressas em. ou vinculadas a unidade monetária de­
conta de qualquernatureza;

c) eorreção monetária ou de reajuste por ÍDdi~:~reço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custos de produçãoou dos insumos utilizados, r vado o dispostono artigo seguinte.

Art. 2° É admitida estipulação de correçãomonetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados DOS
contratosde prazo de duração igualou superior a um ano.

§ l° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária do
periodicidade inferior a um ano.

§ 2° Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em quea anteriorrevisão tiver ocorrido.

§ 3° Ressalvado o disposto no § ~ do art. 28 da Lei nO 9.069, de 29 de junhode 1995, lS
no parágrafo seguinte. são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice do
reajuste, produzam efeitosfinanceiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4° Nos contratos de prazode duraç!o igualou superiora três anos, cujo objeto sejaa
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes
poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final. considerada a periodicidade de pagamento das prestações, o
abatidos os pagamentos. atualizados da mesma forma. efetuadosrioperíodo.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir dadata
de publicação desta MedidaProvisória até II de outubro de 1996.

§ 6° O prazo a que alude o parágrafo fllterior poderá ser prorrogado mediante ato do
Poder Executivo..

. Art. 3° Os contratos em que sejaparte órgão ou entidade da Administração Pública direta
ou indireta da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, seria reajustados ou corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória. e. no que com ela nIo
conflitarem, da Lei nlJ 8.666, de 21 de junhode 1993.

§ 1° A periodicidade anual noscontratos de que trata o caput deste artigo será contadoa
partirda data limite para apresentação da propostaou do orçamento a que essa se referir.

~ •..••....•..•• _ -_._._ .. _.......•.••••• __ -...........•.•...•...............•.•..••
~ ~ _ _ - - _-- .. _ - .
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